PROJETO SEMEAR: SOLUÇÕES EM MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

 APRESENTAÇÃO
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O Projeto SEMEAR: Soluções em Mediação e Arbitragem propõe-se a investir na divulgação e implementação da Mediação e da Arbitragem, duas importantes ferramentas para a solução de conflitos e controvérsias, que substituem, com vantagens, a forma tradicional de resolver as questões que surgem no dia-a-dia e que aparentam de difícil solução.


A Mediação propõe-se a incluir uma terceira pessoa, não envolvida no conflito e capacitada para a indicar soluções, através de reuniões de trabalho, visando resolver qualquer questão envolvendo direitos disponíveis, isto é, aqueles direitos que dispomos e que podemos negociar, dar, vender ou trocar. 


A Arbitragem, por sua vez, propõe-se a incluir uma terceira pessoa na controvérsia, através de consenso entre as pessoas com alguma questão a resolver, para que este terceiro decida esta questão na qualidade de juiz da causa. Será um juiz particular, a serviço das pessoas que o contrataram e com a responsabilidade de dizer o Direito. O fato de haver uma lei que regula esta atividade, a Lei nº 9.307/96, traz segurança aos usuários da arbitragem.


Contando com profissionais capacitados para atender as particularidades de cada caso, o Projeto SEMEAR: Soluções em Mediação e Arbitragem pretende garantir altos índices de satisfação com os resultados da Mediação ou da Arbitragem realizada.
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